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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 1.433, de 2023, do Senador Magno Malta, 
que acrescenta dispositivo ao Estatuto da Criança e 
do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990) 
para determinar que as emissoras públicas de 
radiodifusão veiculem mensagens sobre prevenção 
de drogas e maus-tratos infantil. 

Relatora: Senadora IVETE DA SILVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa o Projeto de Lei nº 1.433, de 2023, que acrescenta 
dispositivo ao Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990) para determinar que as emissoras públicas de radiodifusão 
veiculem mensagens sobre prevenção do uso de drogas e de maus-tratos 
infantil. 

Para isso, a proposição inscreve novo art. 76-A no Estatuto, 
determinando, para além da medida descrita no parágrafo anterior, a 
distribuição equitativa do tempo: metade à prevenção ao uso de drogas e 
metade à prevenção de maus-tratos infantis. Determina ainda que as emissoras 
se valham de material institucional adrede preparado. Seu artigo final põe em 
vigor a lei que de si resulte noventa dias após sua publicação. 
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Em suas razões, o autor aduz que a disseminação de informação 
sobre ambos os problemas faz parte das estratégias de prevenção, sendo assim 
razoável e justo que se mobilizem as emissoras públicas para tal tarefa, 
inclusive porque os custos são insignificantes. 

A matéria foi distribuída para o exame desta Comissão e deverá 
seguir para exame posterior das Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania 
e de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, cabendo a 
esta última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete a esta Comissão o exame de matéria atinente à proteção de crianças e 
adolescentes, o que torna regimental o presente exame. 

Não vemos óbices materiais de constitucionalidade. A matéria está 
de acordo com o espírito da Carta Magna. 

Tampouco colide com lei em vigor ou contraria princípio geral de 
direito, estando em condições de se tornar efetiva na ordem jurídica pátria. 

Quanto ao conteúdo, especialmente desde o ponto de vista dos 
direitos humanos, somos de parecer favorável. Os argumentos elencados pelo 
autor são muito razoáveis e nos fazem pensar na razão pela qual tal ideia 
normativa não foi adotada antes. Resta óbvio que a comunicação de massas, 
tão natural para as gerações jovens, é um excelente meio para a prevenção, 
tanto do consumo de drogas quanto do uso de violência, dada a influência que 
pode exercer sobre os espíritos ainda em formação. 

O resultado de sua aprovação há de ser uma comunicação de massa 
mais consciente e engajada nas melhores causas nacionais. O fato de sua 
restrição ao sistema público, em respeito à iniciativa privada, 
constitucionalmente protegida, não nos parece que impedirá a boa ideia de que 
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ora tratamos de lançar sua influência e exemplaridade às emissoras privadas, 
inaugurando assim um ciclo virtuoso de boa informação moral. 

III – VOTO 

Conforme os argumentos mostrados, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.433, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
2

3
7

3
7

.
8

4
4

7
3

-
7

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Ivete da Silveira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1553440450


